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Pelo presente instÍum rmotite do Brasil Ltda, pessoa jurídica de direito

Pelo presente, os GOMPROilIISSÁn|OS perante o COPATU e a SUPRAM-CM
comprometem a executiar as medidas técnicas em relaçáo à atividade indust
observando rigorosamente os prazos assinalados contados da assinatura do prese
teÍmo, adotando para tanto as seguintes medidas de controle e mitigaçáo t
impactos negativos decorrentes:

o
inscrita no CNPJ sob o no 03.807.490/0001-20, com sede em Belo Horizo
neste ato representada pelo seu sócio proprietário Sr. Sebastian Araújo inscrito no
CPF sob o no 015.852.326-10, doravante designado por COMPROiiISSARIO Íirmam
o presente TERITO DE AJUSTAIUIENTO DE CONDUTA AÍúBIENTAL perante a
SUPEBINTENDÊNCIA CENTRAL METROPOLITANA - SUPRAM CM, com sede à
Av. Nossa Senhora do Carmo, no 90, Bairro Carmo, nesta Capital, nêste ato
representada, pelo seu Superintendente, Dr. José Flávio Mayrink Pereira, doravante
denominada COiTPROiiITENTE ou SUPRAM-Ci,, nos termos do artigo 50, § 60 da
Lei no 7.347 de 24-7-1985, (Lei da Açáo Civil Pública) com modiÍicaçáo introduzida
pelo art. 113 da Lei Federal no 8.078 de 11-9-1990 (Código do Consumidor),
observadas as cláusulas e condiçóes seguintes:

CONSIDERANDO que constitui obrigaçâo legal do compromissário
providenciar o licenciamento ambiental de seu empreendimento, a expediçáo do FOB|
no 003530/2008 B e a previsáo legal contida no artigo 14, § 30 do Decreto 44.U4 de
25 de.lunho de 2008, permitindo a continuidade do Íuncionamento do empreendimento
concomitantemente com o trâmite do processo de licenciamento corretivo;

Resolvem celebrar o presente compiomisso de aiustamento de
condute, mediante os seguintes termos:

Constitui obieto deste instrumento o compromisso da Termoütê do Brasil Ltda duranE o
período de análise do pedido de Licença de Operaçáo Corretiva - FOBi no 003530/2008
B, em executar o controle de suas tontes de poluiçáo, corrigindo os seus efeitos negatiyos
sobre o meio ambiente, de acordo com o cronogÍama de execuçáo constante lda
CI-AUSULA SEGUNDA. I

CLÁUSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAçÕES A SEREÍUI OBSERVADAS PELos
COMPROMISSARIOS
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Item Proposta Prazo
Formalizar o processo de licenciamento
conÍorme documentos listados no FOBi no

003530/2008 B e outros que porventura Íorem
solicitados.

Até a validade do FOBi.

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO DO COMPROMISSO
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Observaçáo: os prazos estabelecidos na cláusula segunda contam-se a partir da
assinatura do presente teÍmo de compromisso.

cúUSULA TERCEIRA - DoS ENCARGoS AcEssÓRIos

Observados os parâmetros e limites estabelêcidos na legislaçáo Íederal e estadual, a
COÍtllSSlONARlA se compromete, ainda, a cumprir a seguinte condiçáo:

'1. Prestar inÍormaçóes solicitadas pelos técnicos da SUPRAiI-Cii; se Íor o cÍrso.
2. Comprovar a implementaçáo da CLAUSULA SEGUNDA incluindo relatório

Íotográfico.

CLÁUSULA QUARTA - OA FISCALIZAÇÃO

Caso julgue nec.essário, a COMPROMITENTE fará vistoria nas áreas operacionais do
COMPROÍIi|SSAR|O, objetivando veriÍicar a observância das medidas e condiçóes
aiustadas na CLAUSULA SEGUNDA.

CúUSULA QUINTA- DAs coNsEQÜÊxclas oo
DESCUiiPRIi'ENTO DO COi'PROilIISSO

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de B$ 15.000,00 (quinze mil reais);
c) Encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público.

cúusuLA sExrA- DA ExEcugÃo Do rNsrRUrENTo

O presente instrumento produz eÍeitos a partir de sua celebraçáo e terá eÍicácia de
título execuüvo extrajudicial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7.347, de
24.07.1985.

CúUSULA SÉIMA - DAS cIRcUNSTÂrucns QUE ExcLUEtUI A
RESPONSABILIDAOE PELO INADITPLEMENTO

I

O inadimplemento das medidas aiustadas no pÍesente termo estará plena{rente
lustificado se . resultante do encerramento deÍinitivo das atividades I dos
CO PRO ISSARIOS desde que seia equacaonado o passivo ambiontal gerdo.

CúUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE NA HIPoTESE DE sUcEsSÃo

O presente c.ompromisso obriga, em todos os termos e
COiiPROITISSARIO e seus sucêssorês, a qualquer título.

CúUSULA NoNA- Do PRAzo DE vIGÊNclA

condições, o

Os prazos de vigência do presente instrumento sáo os constantes da CúUSULA
SEGUNDA, podendo ser prorrogado por requerimento dos interessados e
concordância da GOMPROMITENTE, Íundamentada em motivaçáo técnica peÍtinente.
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O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente
termo implicará:



cúusulA DÉctmA - Do FoRo

Fica eleito o Íoro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questóes decorrentes
do presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E assim por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente em 3 (tÍês)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas,
passando todos os documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos
constitutivos pertinentes, a tazP.r. parte integrante deste instrumento, como se
transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, ed bro de 2008.
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I
SUPERINTEND NCIA OA CENTRAL METROPOLITANA

DE MEIO AUBIENTE - SUPRATI-CTI
José Flávio llayrink Pereira

Superintendente Regional de Meio
Ambiênte e Desenvolvimento Sustentável

Regiáo Central Metropolitana Bacia Paraopeba e Velhas

TESTEMUNHAS:


